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RESUMO: Tradicionalmente, as políticas públicas estão nas mãos do governo. No entanto, o poder executivo muitas vezes não garante todos os direitos os indivíduos exigem, então seu desempenho é muito curto expectativas sociais. Esta eliminação da regra da maioria tornou o processo mais eficiente legalização no Brasil, fenômeno conhecido como teoria da eficiência dos direitos direitos que permitiram ao sistema judicial entrar no campo político autoridades para superar a negligência da autoridade pública e exercer direitos listado na constituição.
O papel coercitivo do judiciário assumiu tais dimensões importante, o que levou a interferência excessiva de outras autoridades, interferência no planejamento estadual. Considerando as críticas frequentemente expressas neste contexto dois ao controle legítimo da política de saúde se pretende analisar o fenômeno sobre a política de legalização e fornecimento de drogas do sistema único Saúde (SUS), com base em repetidas decisões dos tribunais brasileiros, especialmente o Supremo Tribunal Federal referindo-se à proteção da saúde e uma crítica econômica de sua promulgação com base na teoria das reservas possível.
Os direitos sociais são regulamentados no artigo 6º da Constituição Federal 1988, segundo o qual a educação, a saúde, a alimentação, trabalho, habitação, lazer, segurança, previdência social, proteção maternidade e infância, ajudando os pobres desta forma a Constituição. Também a tripla divisão de poderes e as funções específicas de cada foram elevados ao nível constitucional devido à sua importância jurídica.  Como direito fundamental positivo, o direito à saúde exige.
A saúde é um direito básico garantido e partilhado por todos sem distinção e é dever do Estado garanti-lo como tal considerando a importância essencial e o princípio da existência da vida humana a dignidade humana é a base do Estado democrático de direito.
Ela não apenas comprova a constituição federal do Brasil, mas também contra declarações, tratados e acordos internacionais sobre direitos humanos contra as aspirações dos signatários brasileiros e especialmente dos cidadãos brasileiros construir um país mais justo, mais democrático e com menos desigualdade social.
Quando se trata de ativismo legal ou de legitimação de políticas públicas, observe que existem muitos argumentos a favor e contra como parte da política pública do Judiciário, especialmente em relação ao assunto saúde Além disso, a doutrina aponta que o próprio sistema jurídico tem significa promover uma ação legal moderado, supera os alegados efeitos negativos resultantes de uma
interferência jurídica excessiva na implementação dos direitos sociais
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